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A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o Senhor 

Pregoeiro e Equipe de Apoio a dar prosseguimento na Licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico, conforme o Procedimento Administrativo nº 99/2026, que tem por objeto 

“AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 

COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E SOB DEMANDA, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ABATIÁ/PR, COM 

ENTREGA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DO 

RECEBIMENTO DAS REQUISIÇÕES12, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

OBSERVADOS OS PADRÕES DE QUALIDADE, CONFORMIDADE SANITÁRIA 

(ANVISA) E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, NO VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 331.968,48 (TREZENTOS E 

TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS)”, nos Termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Abatiá PR, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

SÔNIA APARECIDA DE SOUZA CHAVES 
Prefeita 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
014/2026 
 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E SOB DEMANDA, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ABATIÁ/PR, 
COM ENTREGA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CON-
TADOS DO RECEBIMENTO DAS REQUISIÇÕES , PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES , OBSERVADOS OS PADRÕES DE QUALIDA-DE, CONFOR-
MIDADE SANITÁRIA (ANVISA) E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELE-CIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 331.968,48 (TREZENTOS E TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E SES-
SENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO e FECHADO 
 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 
 

Processo Administrativo n° 99/2026  
 

Torna-se público que o Município de Abatiá, por intermédio do Pregoeiro RICARDO JOSÉ DE CAR-
VALHO, em conformidade com a Portaria nº 058/2025, informa que realizará procedimento licitatório 
para, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por item para 
aquisição do objeto abaixo especificado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 

1. OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIM-
PEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E SOB DEMANDA, DES-
TINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ABATIÁ/PR, COM EN-
TREGA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DO RECE-
BIMENTO DAS REQUISIÇÕES , PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES , OBSERVADOS 
OS PADRÕES DE QUALIDADE, CONFORMIDADE SANITÁRIA (ANVISA) E DEMAIS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NO VALOR TOTAL ES-
TIMADO DE R$ 331.968,48 (TREZENTOS E TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E SES-
SENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Não se trata de Pregão na Modalidade Registro de Preços. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de recursos consig-
nados no orçamento do Município de Abatiá, constantes da seguinte dotação orçamentária: 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1.  Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto 
da presente licitação e que atendam a todas as condições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as 
demais exigências contidas no presente edital e anexos, e que estiverem previamente credenciadas na 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (https://bllcompras.com/). 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre-
ção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.5. PARA O PRESENTE PREGÃO, A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA A MICROEMPRESA E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham cele-
brado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta má-
xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor fa-
miliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previs-
tos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.   
 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclu-
sive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contra-
tação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até uma 
hora antes do horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções co-
letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini-
tivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
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5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera-
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe-
lecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favo-
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.10. Os Documentos de Habilitação serão exigidos apenas dos vencedores da fase de lances e 
deverão ser inseridos no prazo máximo de 02 (duas) horas após a convocação na plataforma 
BLL. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DO PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
https://bllcompras.com/ , bem como juntar uma proposta assinada em papel timbrado aos docu-
mentos de habilitação. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con-
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compro-
misso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até uma hora antes da abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.4. Do Modo de Disputa: O modo de disputa adotado será o Aberto e Fechado, conforme o Art. 56, 
inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4.1. Etapa Aberta: Terá duração de 15 (quinze) minutos. Durante este período, os licitantes apresen-
tarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas pelo sistema. 
 
7.4.2. Etapa Fechada: Encerrada a etapa aberta, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores à melhor 
proposta possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
 
7.4.3. Reinício da Disputa: Caso não haja pelo menos três ofertas dentro do percentual de 10%, os 
autores dos melhores lances subsequentes, até o máximo de três, poderão oferecer o lance final e fe-
chado. 
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,05 (cinco centavos). 
 
7.9. O envio de lances no pregão eletrônico será no modo de disputa “aberto”, portanto os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois mi-
nutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifi-
cação. 
 
7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO  
 
8.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o en-
cerramento da etapa de lances; 
 
8.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sis-
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 
 
8.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitan-
tes; 
 
8.4. O licitante melhor classificado deverá, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, enviar 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, ACOMPANHADO DE 
TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E, se for o caso, dos documentos complemen-
tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
 
8.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parti-
cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. SICAF; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ge-
ral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. 
 
9.3.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
9.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.4.1 contiver vícios insanáveis; 
 
9.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-
tratação; 
 
9.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pre-
goeiro, que comprove: 
 
9.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta. 
 
9.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
9.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
 
9.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-
posta do licitante será recusada. 
 
9.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi-
cações constantes no Termo de Referência. 
 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Para habilitar-se na presente licitação a proponente deverá inserir os seguintes documentos na 
plataforma eletrônica do BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, antes da abertura da sessão pública; 
 
10.2. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, nem link para acesso a documentos constan-
tes em qualquer outro sistema ou site externo; 
 
10.3. Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo deverá, preferencialmente, 
apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que se encontram. 
 
10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
10.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
10.4.2.  Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão 
competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou 
 
10.4.3.  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de desig-
nação da diretoria em exercício. 
 
10.4.4. Cópia de documentos dos sócios. 
 
10.4.5. Cópia do Alvará de funcionamento. 
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10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fa-
zenda; 
 
10.5.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclu-
sive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
 
10.5.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão nega-
tiva ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a Tributos Estaduais, expedida pela Secre-
taria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 
10.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão nega-
tiva ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a Tributos Municipais, expedida pela Se-
cretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 
10.5.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
10.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 642- A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. 
 
10.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Dis-
tribuidor da sede da licitante, com data de expedição não excedente a 90 (noventa) dias anteriores à 
data de realização do certame, se outro prazo não for definido na própria certidão; 
 
10.6.2. Deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) último exercí-
cios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encer-
ramento). 
 
 
10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.8. DECLARAÇÕES 
 
10.8.1.  Declaração Unificada, conforme Anexo III; 
 

11. DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
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11.2. O sistema aceitará a intenção do licitante, se motivada. Após a declaração de vencedor, será 
enviado uma mensagem informando a abertura para a manifestação de recursos cujo o prazo de mani-
festação será de 15 (quinze) minutos, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para 
apresentar as razões do recurso. 
 
11.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do disposto neste edital, fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para res-
ponder pela proponente. 
 
11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, im-
portará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 
11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aprovei-
tados. 
 
11.7. A petição do recurso deverá conter a assinatura do interessado ou de seu representante, a indica-
ção do número do pregão, endereço completo, telefone para contato, e-mail, formulação do recurso. 
Deverá ser juntado documento do signatário que comprove a aptidão em representar a impugnante. 
 
11.8. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, dirigidas ao prego-
eiro, através de aba específica na Plataforma BLL. 
 
11.9. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, será adjudicado o objeto do certame ao 
Licitante declarado vencedor, estando o resultado final da Licitação sujeito à homologação pela auto-
ridade superior competente. 
 
11.10. Não serão conhecidas as razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, fora do prazo legal, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
12.1.5. fraudar a licitação 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal: 
 
12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa; 
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço carac-
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autori-
dade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi-
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: a) Pela Plataforma BLL; e b) pelo e-mail licitacao@abatia.pr.gov.br. 
 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi-
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
ção. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) e endereço eletrônico http://abatia.pr.gov.br. 
 
14.11. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas adminis-
trativamente, poderão ser processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Ribeirão do Pinhal/PR, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
14.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
 
14.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
 
14.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
 
14.12.4. ANEXO IV – Modelo de Contrato; 
 
 
 
Abatiá, 11 de maio de 2026. 
 
 
 

SÔNIA APARECIDA DE SOUZA CHAVES 
Prefeita 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2026 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente contratação tem como objeto a aquisição parcelada de materiais de 
limpeza e higienização, visando suprir as demandas operacionais de conservação e assepsia 
de diversas Secretarias e Departamentos do Município de Abatiá.  
1.2. O certame é estruturado em 12 lotes distintos, organizados para atender as 
especificidades orçamentárias e logísticas das unidades administrativas de Educação, 
Administração, Assistência Social, Saúde e Obras.  
1.3. A natureza do objeto é classificada como bem comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de 
mercado. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade contínua e indispensável de manter a higiene, 
salubridade e conservação dos prédios públicos, unidades escolares e centros de saúde, 
garantindo um ambiente seguro e digno para servidores e para o atendimento direto à 
população.  
2.2. A fundamentação técnica está consolidada nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) 
constantes no processo, que evidenciam que a ausência desses materiais comprometeria 
gravemente a execução das atividades administrativas e a qualidade dos serviços públicos 
prestados. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVOS 
 
Lote: 1 - LOTE 001 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15269  ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE PARA 
LAVAR LOUÇA - 1ª QUALIDADE.    

706,00 UN 2,83 1.997,98 

 
TOTAL 

 
1.997,98 

Lote: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 636 AGUA SANITARIA AGUA SANITÁRIA COM 
CLORO ATIVO, MÚLTIPLO USO, ELIMINA 
BACTÉRIAS, COMBATE A LARVA DO 
MOSQUITO DA DENGUE, PODE SER 
UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES, ALVEJA E 
DESINFETA, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0% A 
2,5%. EMBALAGEM DE 01 LITRO, COM 
REGISTRO NO MS E REG. AUP SIF/DIPOA. 
MARCA DE REFERENCIA: YPÊ, BRILHANTE, 
QBOA.   

2.749,0
0 

UNI 3,33 9.154,17 

 
TOTAL 

 
9.154,17 
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Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 5161 ALCOOL EM GEL 70% 1 LITRO    185,00 UNI 9,89 1.829,65 
 
TOTAL 

 
1.829,65 

Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 3183 ALCOOL ETILICO 92% - EMBALAGEM DE 1 
LITRO    

2.132,0
0 

LT 9,89 21.085,48 

 
TOTAL 

 
21.085,48 

Lote: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8881 ALCOOL ETILICO LIQUIDO A 70%  
 
UNIDADE DE 1 LITRO   

192,00 LT 8,57 1.645,44 

 
TOTAL 

 
1.645,44 

Lote: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10469 AMACIANTE  DE ROUPAS COM CERAMICAS 2 
LITROS AMACIANTE DE ROUPAS COM 
CERAMIDAS, 1ª QUALIDADE, COM REGISTRO 
NA ANVISA - - MARCA DE REFERENCIA: 
BABYSOFT, YPÊ, QBOA.   

90,00 UNI 9,82 883,80 

 
TOTAL 

 
883,80 

Lote: 7 - Lote 007 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 3210 BALDE PLASTICO REFORCADO 20 LITROS    23,00 UN 18,96 436,08 
 
TOTAL 

 
436,08 

Lote: 8 - Lote 008 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 7471 CESTO FECHADO PLASTICO COM TAMPA 50 
LITROS CESTO FECHADO PLÁSTICO COM 
TAMPA 50 LTS   

16,00 UN 61,54 984,64 

 
TOTAL 

 
984,64 

Lote: 9 - Lote 009 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 4318 CONDICIONADOR INFANTIL COM 
QUERATINA E AGENTES HIDRATANTES 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGENS DE 480ml   

100,00 UN 20,13 2.013,00 

 
TOTAL 

 
2.013,00 

Lote: 10 - Lote 010 
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Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11971 DESINFETANTE 5LTS DESINFETANTE, 
BACTERICIDA. COM DERIVADOS DE 
ISOTIAZOLINONA MÁXIMO DE 0,0015%. PARA 
USO GERAL – GALÃO COM 5 LITROS.   

474,00 GL 36,46 17.282,04 

 
TOTAL 

 
17.282,04 

Lote: 11 - Lote 011 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10561 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 
400 ML DESODORIZADOR DE AMBIENTE, 
EMBALAGEM TIPO AEROSOL. COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, SOLVENTE, ALCALINIZANTE, 
ANTIOXIDANTES, COM FRAGRÂNCIA DE 
LAVANDA, PRESERVANTE EMULSIFICANTE 
COADJUVANTE E PROPELENTES.   

383,00 UN 19,99 7.656,17 

 
TOTAL 

 
7.656,17 

Lote: 12 - Lote 012 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11582 DESODORIZANTE SANITARIO EM PEDRA 
COM SUPORTE MISTURA CONTENDO LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO 
CARGA EMOLIENTE AGENTE 
BACTERIOSTATICO CORANTES 
FRAGRANCIA E AGUA  20 GRS   

555,00 UN 3,14 1.742,70 

 
TOTAL 

 
1.742,70 

Lote: 13 - Lote 013 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10532 DETERGENTE DE COCO 500 ML 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO COM 
MAIOR REND IMENTO 1ª QUALIDADE   

168,00 UN 2,61 438,48 

 
TOTAL 

 
438,48 

Lote: 14 - Lote 014 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10481 DETERGENTE GLICERINADO 500 ML 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO COM 
MAIOR RENDIMENTO 1ª QUALIDADE   

4.392,0
0 

UN 2,74 12.034,08 

 
TOTAL 

 
12.034,08 

Lote: 15 - Lote 015 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17605 DIFUSOR  DE AROMAS 100 ML    40,00 UNI 27,69 1.107,60 
 
TOTAL 

 
1.107,60 

Lote: 16 - Lote 016 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

0235



 
MUNICÍPIO DE ABATIÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

   
       Av. João Carvalho de Mello, nº 135 – Centro – CEP: 86.460-000 – Fone (43) 3123-0202 / CNPJ 75.743.567/0001-57.  

 

 
1 17593 ESCOVA OVAL MULTIUSO - 1ª QUALIDADE 

BASE DE MADEIRA, CERDAS DE NYLON, 
FIRMES, PARA LIMPEZA PESADA 
LAVANDERIA, TAPETE, PANOS, BANHEIRO, 
COZINHA, REJUNTE AZULEJO PISO, MULTI 
SUPERFÍCIE, DURAVEL.   

15,00 UNI 10,15 152,25 

 
TOTAL 

 
152,25 

Lote: 17 - Lote 017 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10482 ESCOVA PARA ESFREGAR PANO 1ª 
QUALIDADE    

33,00 UN 10,15 334,95 

 
TOTAL 

 
334,95 

Lote: 18 - Lote 018 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8374 ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA    10,00 UN 18,74 187,40 
 
TOTAL 

 
187,40 

Lote: 19 - Lote 019 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10484 ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITARIO  
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, 
MEDINDO 38,5 CM, CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE COM SUPORTE.   

37,00 UN 9,36 346,32 

 
TOTAL 

 
346,32 

Lote: 20 - Lote 020 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17597 ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE LAVA 
LOUÇA PCT 10 UNIDADES    

10,00 PCTE 8,85 88,50 

 
TOTAL 

 
88,50 

Lote: 21 - Lote 021 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10486 ESPONJA PARA BANHO EM POLIURETANO 
INFANTIL  1ª QUALIDADE    

100,00 UN 9,80 980,00 

 
TOTAL 

 
980,00 

Lote: 22 - Lote 022 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10542 FLANELA DE MICROFIBRA 30X40 CM     274,00 UNI 6,38 1.748,12 
 
TOTAL 

 
1.748,12 

Lote: 23 - Lote 023 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 669 INSETICIDA SPRAY 300 ML    158,00 UN 16,40 2.591,20 
 
TOTAL 

 
2.591,20 
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Lote: 24 - Lote 024 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15933 LÃ DE AÇO CARBONO - PACOTE COM 8 
UNIDADES    

652,00 PCT 2,99 1.949,48 

 
TOTAL 

 
1.949,48 

Lote: 25 - Lote 025 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10489 LIMPA ALUMINIO E INOX - FRASCO DE 500 ML  
 
 COMPOSIÇAO MINIMA LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONICO NO MINIMO 2,5%,  
ACIDO CLORIDRICO NO MINIMO 0,3% E 
ACIDO GLICOLICO 70% NO MINIMO 4%   

963,00 UN 2,87 2.763,81 

 
TOTAL 

 
2.763,81 

Lote: 26 - Lote 026 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 648 LIMPA VIDRO 500 ML    72,00 UN 6,28 452,16 
 
TOTAL 

 
452,16 

Lote: 27 - Lote 027 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 12112 LIMPADOR MULTIUSO  LIMPADOR, 
MULTIUSO, USO: GERAL, ASPECTO: LÍQUIDO 
INCOLOR, COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, ÁLCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, PERFUME 
E ÁGUA, AROMA: TRADICIONAL, FRASCO 
PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO 
FLIP TOP DE 500 ML   

1.429,0
0 

UNI 3,96 5.658,84 

 
TOTAL 

 
5.658,84 

Lote: 28 - Lote 028 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17606 LIMPADOR PERFUMADO CONCENTRADO 
CHÁ BRANCO 120ML LIMPADOR PERFUMADO 
CONCENTRADO ODORIZANTE DE AMBIENTE 
- ESSÊNCIA AROMÁTICA - CHÁ BRANCO 
120ML   

96,00 UNI 13,69 1.314,24 

 
TOTAL 

 
1.314,24 

Lote: 29 - Lote 029 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 7475 LIXEIRA COM PEDAL PLASTICA 
CAPACIDADE DE 15 LITROS LIXEIRA COM 
PEDAL (PLÁSTICA – CAPACIDADE 15 LITROS)   

26,00 UN 38,93 1.012,18 

 
TOTAL 

 
1.012,18 

Lote: 30 - Lote 030 
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Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17596 LUVA DE PROTEÇAO NITRILICA CANO 
LONGO TAMANHO M MATERIAL: BORRACHA 
NITRILICA. LUVA 100% NITRILICA - LIVRE DE 
LATEX, GRIP ANTIDERRAPANTE EM 
FORMATO DIAMANTE PROTEÇAO QUIMICA 
AMPLA. FORMATO ANATÕMICO MAIOR 
CONFORTO E MENOS FADIGA. PUNHO RETO 
MELHOR VENTILAÇAO E FACIL 
HIGIENIZAÇAO. REUTILIZAVEL E LAVAVEL. 
ACABAMENTO INTERNO CLORINADO. 
ESTRUTURA SEM SUPORTE TEXTIL. 
EMBALAGEM 01 PAR. TAMANHO M   

6,00 UNI 16,36 98,16 

 
TOTAL 

 
98,16 

Lote: 31 - Lote 031 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 12159 MANGUEIRA DE JARDIM MANGUEIRA DE 
JARDIM TRANÇADA 200PSI COM ½ 
POLEGADA - 1ª QUALIDADE, COM ESGUICHO 
COM ABRAÇADEIRA E ADAPTADOR PARA 
TORNEIRA, COM DE 30 METROS.   

7,00 UN 140,78 985,46 

 
TOTAL 

 
985,46 

Lote: 32 - Lote 032 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15935 MANGUEIRA DE JARDIM TRANÇADA  
 
BITOLA DE 3/4, ANTITORÇÃO, COR VERDE, 
REFORÇADA - COM ESGUICHO, ENGATE E 
ADAPTADOR  PARA TORNEIRA, COM 30 
METROS - 1ª QUALIDADE   

6,00 UN 224,31 1.345,86 

 
TOTAL 

 
1.345,86 

Lote: 33 - Lote 033 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17600 MOP GIRATÓRIO BALDE COM CESTO DE 
INOX E CABO LONGO COM REFIL    

3,00 UNI 89,63 268,89 

 
TOTAL 

 
268,89 

Lote: 34 - Lote 034 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15956 NAFTALINA EM BOLAS - 50G    30,00 PCT 3,14 94,20 
 
TOTAL 

 
94,20 

Lote: 35 - Lote 035 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17594 ÓLEO ESSÊNCIA DE LAVANDA 
CONCENTRADO 140 ML    

48,00 UNI 10,85 520,80 

 
TOTAL 

 
520,80 

Lote: 36 - Lote 036 
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Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 643 OLEO EUCALIPTO 140 ML    48,00 UN 10,85 520,80 
 
TOTAL 

 
520,80 

Lote: 37 - Lote 037 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10494 PA PARA LIXO COM A EXTREMIDADE DE 
BORRACHA  PÁ PARA LIXO COM A 
EXTREMIDADE DE BORRACHA, COM CABO 
LONGO, EXTREMIDADE DE BORRACHA. 
CABO DE PLÁSTICO COM EXCLUSIVA PEGA 
ANATÔMICA. DIMENSÕES: 24X16, 5X7, COM 
CABO DE 80 CM.   

31,00 UN 16,86 522,66 

 
TOTAL 

 
522,66 

Lote: 38 - Lote 038 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8387 PA PARA LIXO EM PLASTICO PEQUENA    10,00 UN 7,97 79,70 
 
TOTAL 

 
79,70 

Lote: 39 - Lote 039 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17595 PANO DE CHÃO EM MICROFIBRA 60x80 CM    88,00 UNI 14,62 1.286,56 
 
TOTAL 

 
1.286,56 

Lote: 40 - Lote 040 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11720 PANO DE LIMPEZA PANO DE LIMPEZA EM 
MICROFIBRA, MEDINDO 70X50CM   

127,00 UN 14,32 1.818,64 

 
TOTAL 

 
1.818,64 

Lote: 41 - Lote 041 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA 30 M 64 
ROLOS PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA, 1ª 
QUALIDADE, FARDO COM 16X4, (64 ROLOS) 
COMPRIMENTO 30 METROS CADA ROLO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: DUETTO, NEVE, 
PERSONAL   

373,00 FD 144,46 53.883,58 

 
TOTAL 

 
53.883,58 

Lote: 42 - Lote 042 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10556 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 2 DOBRAS 
BRANCA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, 
DUAS DOBRAS, MEDINDO 20X21 1ª 
QUALIDADE, PACOTE COM 1000 FOLHAS.   

368,00 PCT 24,61 9.056,48 

 
TOTAL 

 
9.056,48 
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Lote: 43 - Lote 043 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15957 PRENDEDOR DE ROUPAS DE MADEIRA - PCT 
COM 12 UNIDADES    

20,00 PCT 2,26 45,20 

 
TOTAL 

 
45,20 

Lote: 44 - Lote 044 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15936 QUEROSENE PERFUMADO  
 
FLAGRANCIA DE LAVANDA - 100% 
QUEROSENE, 0,1 (%VOL/VOL) DE BENZENO - 
FRANSCO COM 500 ML   

1.110,0
0 

UN 15,58 17.293,80 

 
TOTAL 

 
17.293,80 

Lote: 45 - Lote 045 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17604 QUEROSENE PERFUMADO REMOVEDOR 
MULTIUSO 1 LITRO    

112,00 UNI 16,76 1.877,12 

 
TOTAL 

 
1.877,12 

Lote: 46 - Lote 046 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17603 REMOVEDOR MULTIUSO INCOLOR 1 LITRO A 
BASE DE ÁGUA. INGREDIENTES: ÁGUA, 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
ÁLCOOL ETOXILADO, ÁCIDO 
ETILENODIAMINO TETRAACÉTICO, 
SILICONES, METILCLOROISOTIAZOLINONA 
E METILISOTIAZOLINONA, PROTEASE, 
AMILASE, LIPASE, PERFUME, CORANTE. 
AROMAS: FLORATA OU TRADICIONAL   

40,00 UNI 15,32 612,80 

 
TOTAL 

 
612,80 

Lote: 47 - Lote 047 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17607 REMOVEDOR PARA LIMPEZA DOMÉSTICA 
AGUARRÁS 5 LITROS REMOVEDOR PARA 
LIMPEZA DOMÉSTICA, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA AGUARRÁS MINERAL E 
ANTIOXIDANTE. GALÃO COM 5 LITROS.    

23,00 TAMBO 97,67 2.246,41 

 
TOTAL 

 
2.246,41 

Lote: 48 - Lote 048 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17608 REMOVEDOR PARA LIMPEZA DOMÉSTICA 
DETERGENTE ALCALINO DESINCRUSTANTE 
5L PRODUTO CONCENTRADO QUE PERMITE 
DILUIÇÃO COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO. TENSOATIVOS ANIÔNICOS/NÃO 
IÔNICOS, AGENTES SEQUESTRANTES E 
SOLVENTES. GALÃO COM 5 LITROS.    

10,00 GL 73,05 730,50 
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TOTAL 

 
730,50 

Lote: 49 - Lote 049 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 4314 RODO COM 02 BORRACHAS MEDINDO NO 
MÍNIMO 40 CM, COM CABO. RODO COM 02 
BORRACHAS MEDINDO NO MÍNIMO 40 CM, 
COM CABO.   

105,00 UN 14,24 1.495,20 

 
TOTAL 

 
1.495,20 

Lote: 50 - Lote 050 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 5166 RODO DE ESPUMA DE PU E ADESIVO PARA 
CERA RODO DE ESPUMA DE PU E ADESIVO 
PARA CERA COM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO. ESPUMA DE NO 
MÍNIMO 30 CM. CABO DE NO MÍNIMO 120 CM.   

123,00 UNIDA 13,76 1.692,48 

 
TOTAL 

 
1.692,48 

Lote: 51 - Lote 051 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10536 RODO DE ESPUMA TIPO DUPLA FACE  RODO 
DE ESPUMA TIPO DUPLA FACE COM 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE LARGURA E 
CABO DE 120CM DE COMPRIMENTO.    

138,00 UN 19,45 2.684,10 

 
TOTAL 

 
2.684,10 

Lote: 52 - Lote 052 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 2213 RODO FEITO EM ALUMÍNIO RESISTENTE 
COM 02 BORRACHAS RODO FEITO EM 
ALUMÍNIO RESISTENTE. PRODUTO LEVE, 
COM ALTO ÍNDICE DE SECAGEM, INDICADO 
PARA USO EM PEQUENAS SUPERFÍCIES. 
POSSUI UMA BARRA DE REFORÇO LATERAL 
PARA MAIOR DURABILIDADE. - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MEDIDAS: 1,5m 
(cabo) e 0,60cm (rodo).   

30,00 UN 75,59 2.267,70 

 
TOTAL 

 
2.267,70 

Lote: 53 - Lote 053 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10528 RODO PARA LIMPEZA EM GERAL SUPER 
FOFAO ESPECIAL GRANDE COM CABO 1ª 
QUALIDADE   

3,00 UN 14,76 44,28 

 
TOTAL 

 
44,28 

Lote: 54 - Lote 054 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 12304 SABAO EM PEDRA GLICERINADO  
 

174,00 PCTE 13,27 2.308,98 
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COMPOSIÇÃO MÍNIMA: SAIS DE ACIDOS 
GRAXOS E COADJUVANTES - PACOTE COM 05 
UNIDADES DE 200 GRAMAS CADA   

 
TOTAL 

 
2.308,98 

Lote: 55 - Lote 055 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 645 SABAO EM PO  SABÃO EM PÓ, PARA LIMPEZA 
PESADA, EM UTILIZAÇÃO PARA LIMPEZAS 
DIVERSAS, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: TENSOATIVO, ENZIMAS, ÁGUA, 
PERFUME, TAMPONANTES, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓTICO E 
CORANTE, BIODEGRADÁVEL, COM 
AROMATIZADO, NA COR DE COLORAÇÃO 
AZULADA, ROTULO COM INFORMAÇÕES 
SOBRE O SABÃO EM PÓ, FABRICANTE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA – 1ª 
QUALIDADE. EMBALAGEM DE 1,6 KG. MARCA 
DE REFERÊNCIA: TIXAN BRILHANTE, OMO, 
ARIEL.   

692,00 UN 26,06 18.033,52 

 
TOTAL 

 
18.033,52 

Lote: 56 - Lote 056 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 14048 SABÃO LAVA LOUÇAS NEUTRO EM PASTA -  
LIMPA, DESENGORDURA E DÁ BRILHO. FEITO 
COM OLEO DE COCO NATURAL - POTE DE 
500G   

52,00 PT 12,41 645,32 

 
TOTAL 

 
645,32 

Lote: 57 - Lote 057 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10501 SABONETE DE 90 GRS  SABONETE DE 90 GRS. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: SÓDIO, ÁGUA, 
CARBONO DE CÁLCIO, PERFUME, CLORETO 
DE SÓDIO, ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, 
CARBONATO DE SÓDIO, GLICERINA, 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, ÓLEO DE AMÊNDOAS 
DOCE, ÁCIDO ETIDRONICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, BHT, DISTIRILBIFENIL, 
DISSULFONATO DISSÓDICO. – 1ª QUALIDADE   

325,00 UN 5,99 1.946,75 

 
TOTAL 

 
1.946,75 

Lote: 58 - Lote 058 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8399 SABONETE LIQUIDO  CONTENDO 
UMECTANTE EMOLIENTES REGISTRADOS 
NO MINISTERIO DA SAUDE (ANVISA) 
PEROLADO HIDRATANTE - REFIS DE 800 ML 
CADA   

566,00 UNI 17,88 10.120,08 

 
TOTAL 

 
10.120,08 

Lote: 59 - Lote 059 
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Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 1358 SACO DE ALGODAO ALVEJADO SACO DE 
ALGODÃO EXTRA ALVEJADO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 65 X 90CM (SACO 
COSTURADO) – 1ª QUALIDADE    

135,00 UNIDA 10,31 1.391,85 

 
TOTAL 

 
1.391,85 

Lote: 60 - Lote 060 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17592 SACO DE ALGODÃO XADREZ PARA LIMPEZA 
SACO DE ALGODÃO XADREZ PARA LIMPEZA, 
100% ALGODÃO, MEDINDO 65 X 90 CM, (SACO 
COSTURADO) – 1ª QUALIDADE   

120,00 UNI 8,86 1.063,20 

 
TOTAL 

 
1.063,20 

Lote: 61 - Lote 061 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8392 SACO DE LIXO DE 15 LITROS COM 100 
UNIDADES SACO DE LIXO DE 15 LITROS, 1ª 
QUALIDADE - EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES.   

50,00 PCT 15,06 753,00 

 
TOTAL 

 
753,00 

Lote: 62 - Lote 062 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 15939 SACO DE LIXO DE 50 LITROS  
 
1ª QUALIDADE - PACOTE COM 100 UNIDADES   

415,00 PCT 59,82 24.825,30 

 
TOTAL 

 
24.825,30 

Lote: 63 - Lote 063 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 8401 SACO DE LIXO PLASTICO REFORÇADO DE 100 
LITROS 070 X 105 X 10MICA 10 SACO DE LIXO 
REFORÇADO DE 100 LITROS COM 75 X 105 CM,  
Micra 10, SUPORTA ATÉ 20 KG, PACOTE  COM 
100 UN   

658,00 PCT 73,32 48.244,56 

 
TOTAL 

 
48.244,56 

Lote: 64 - Lote 064 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17602 SACO PARA LIXO 20 LITROS. PACOTE COM 
100 UNIDADES    

30,00 PACOT 20,38 611,40 

 
TOTAL 

 
611,40 

Lote: 65 - Lote 065 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17601 SACO PARA LIXO 40 LITROS. PACOTE 100 
UNIDADES    

20,00 PACOT 29,16 583,20 
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TOTAL 583,20 
Lote: 66 - Lote 066 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 14605 Saco para lixo branco leitoso - 50 litros Pacote 100 
unidades    

15,00 PCTE 57,70 865,50 

 
TOTAL 

 
865,50 

Lote: 67 - Lote 067 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17598 SACO PARA LIXO DE 60 LITROS, 1ª 
QUALIDADE PACOTE COM 100 UNIDADES.    

70,00 PCTE 66,33 4.643,10 

 
TOTAL 

 
4.643,10 

Lote: 68 - Lote 068 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 10560 SAPONACEO EM BARRA DE 200 GR  
SAPONÁCEO EM BARRA, COMPOSIÇÃO À 
BASE DE SABÃO E AGENTE ABRASIVO, 
CONFORME COMPOSIÇÃO DESCRITA NO 
RÓTULO: MATÉRIA GRAXA, 
NEUTRALIZANTE, COADJUVANTE, VEÍCULO 
E ABRASIVO DE 200G.    

12,00 UNI 4,45 53,40 

 
TOTAL 

 
53,40 

Lote: 69 - Lote 069 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 7482 SAPONACEO LIQUIDO CREMOSO   
 
CONCENTRADO - EMBALAGEM DE 300ML, 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE SUPERFICIES 
ESMALTADAS, CROMADO, AÇO INOX, 
PORCELANAS E LOUÇAS, SEM CAUSAR 
RISCOS. COMPOSIÇÃO QUIMICA: 
TENSOATIVOS, ABRASIVOS - 1ª QUALIDADE   

85,00 UNIDA 10,26 872,10 

 
TOTAL 

 
872,10 

Lote: 70 - Lote 070 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 3201 SHAMPOO INFANTIL NEUTRO  350 ML    120,00 UN 22,97 2.756,40 
 
TOTAL 

 
2.756,40 

Lote: 71 - Lote 071 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 660 VASSOURA DE CAPIM COM CABO    244,00 UN 31,37 7.654,28 
 
TOTAL 

 
7.654,28 

Lote: 72 - Lote 072 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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1 10511 VASSOURA DE NYLON COM CABO 1ª 

QUALIDADE VASSOURA DE NYLON 
MULTIUSO COM CABO DE ALUMÍNIO 
PLASTIFICADO, DE 1,40CM, COM CERDAS DE 
NYLON PLUMADAS, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTÉTICO, DIMENSÕES: 31,5 X 19 
X 6,5 CM, CERDAS COM TECNOLOGIA 
MULTIUSO DUO - 1ª QUALIDADE.    

140,00 UN 18,58 2.601,20 

 
TOTAL 

 
2.601,20 

Lote: 73 - Lote 073 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 17599 VASSOURÃO PIAÇAVA TIPO GARI 60 CM COM 
CABO GIGANTE    

20,00 UNI 32,66 653,20 

 
TOTAL 

 
653,20 

 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A solução consiste no fornecimento contínuo de materiais de consumo por um período 
de 12 meses, permitindo a reposição periódica conforme o consumo real das unidades.  
4.2. O modelo de aquisição visa evitar o acúmulo excessivo de estoque (prevenindo perdas 
por validade) e garantir o abastecimento regular, utilizando uma logística de entregas 
parceladas que otimiza o espaço físico dos almoxarifados municipais. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A licitante deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, além 
de qualificação técnica compatível com o fornecimento de bens comuns.  
5.2. Todos os produtos que possuam regulamentação específica devem obrigatoriamente 
apresentar registro ou notificação válida perante a ANVISA e demais órgãos reguladores no 
momento da entrega. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Padrões de Qualidade: Fornecer materiais de primeira qualidade, estritamente de 
acordo com as especificações técnicas, garantindo que os produtos apresentem eficácia 
comprovada para limpeza e desinfecção.  
6.2. Garantia de Substituição: A contratada obriga-se a substituir imediatamente, às suas 
expensas e sem qualquer custo adicional para o Município, todos os produtos que 
apresentarem defeitos, vícios de fabricação, avarias na embalagem ou que forem entregues 
em desacordo com a marca e qualidade ofertadas no certame. 
6.3. Parâmetros de Entrega: Realizar as entregas de forma parcelada, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento emitida 
pelo setor competente.  
6.4. Validade: Garantir que, no ato da entrega, os produtos possuam prazo de validade 
remanescente adequado ao consumo previsto, sendo exigido o mínimo de 24 meses de 
validade para lotes de saúde e assistência social.  
6.5. Condições de Transporte: Os materiais devem ser transportados em veículos 
adequados, devidamente embalados e identificados, protegidos de intempéries ou 
contaminação que possam comprometer sua integridade física ou química. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Emitir as Ordens de Fornecimento detalhando os quantitativos e os locais específicos de 
entrega dentro do território do Município.  
7.2. Proporcionar o livre acesso dos entregadores aos locais indicados, observando o horário 
de expediente administrativo.  
7.3. Realizar a conferência rigorosa dos materiais recebidos através da fiscalização 
designada, rejeitando itens em desconformidade.  
7.4. Efetuar o pagamento à contratada dentro do prazo estabelecido, após o recebimento 
definitivo e o ateste da nota fiscal. 
 
8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por 
servidores especialmente designados, conforme as diretrizes do Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  
8.2. A designação formal dos fiscais que atuarão no contrato será definida pela Chefe 
da Administração Pública em ato separado, garantindo a segregação de funções e a 
competência técnica para a conferência dos materiais entregues.  
8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, comunicando à autoridade 
superior qualquer irregularidade que enseje sanções. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado mediante a verificação do cumprimento integral das 
obrigações contratuais, sendo condição indispensável o recebimento definitivo dos produtos 
e o atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato.  
9.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da nota 
fiscal.  
9.3. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal devidamente 
preenchida, acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista exigida pela 
legislação vigente.  
9.4. O pagamento será realizado mediante crédito em conta bancária indicada pela 
contratada.  
9.5. Não será efetuado pagamento quando houver pendências na execução contratual, 
irregularidades nos produtos fornecidos ou ausência de documentação exigida.  
9.6. O reajuste contratual poderá ocorrer após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com 
base em índice oficial aplicável (IPCA ou similar). 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da modalidade Pregão Eletrônico, adotando-
se o rito procedimental comum da Lei nº 14.133/2021. 10.2. O critério de julgamento será o 
menor preço por item/lote, visando a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 331.968,48 (trezentos e trinta e 
um mil novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos).  
11.2. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias de cada Secretaria 
requisitante, observando-se as fontes de recursos 000, 102, 103, 104, 107, 934, 940, 1000 e 
demais rubricas especificadas no despacho contábil. 
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12. DA VIGÊNCIA 
 
12.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente caso haja interesse 
público. 
 
13. DAS SANÇÕES 
 
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às 
sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa (de 0,5% 
a 30% do valor contratado), impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, garantido 
o contraditório. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(emitir em papel que identifique a licitante) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Fone: Fax: e-mail: 

Dados Bancários 

Nome do Banco Código Agência Nº. da Conta 

    

 

 

1. Registro de Preços para futura aquisição de Materiais de ________, de acordo com as especificações 
do Edital do Pregão Eletrônico nº. __/2026 e seus anexos, conforme discriminado abaixo: 

 

 

Item Cód. Descritivo curto Marca/Modelo Und. Qtde Valor 
Unit. Valor Total 

        

        

 
2. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências do Edital e seus 
Anexos. 
3. Declaramos que os valores apresentados englobam, além do lucro, todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo fretes, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
do objeto da licitação, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
4. O prazo de validade da proposta: ......................... (mínimo de 60 dias). 
5. Prazo de entrega do objeto da presente licitação:................(máximo 30 DIAS após o recebimento do 
Empenho) 
Dados da Pessoa responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 
Nome  

Cargo  

Nacionalidade / Estado Civil  
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Profissão  

Endereço / CEP  

RG e CPF  

Fone – E-mail  

  
Local e data. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa Nome: 

CPF: 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(papel timbrado da licitante)  
  

Ao pregoeiro e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Abatiá, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026  
  
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   
  
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
  
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.  
  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.  
  
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

  
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

  
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

  
6) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material/produto de qualidade, sob as penas da Lei.  
  
7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a)  
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Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
  
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

  
E-mail:  
Telefone: ()  

  
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
  
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 
___/202_ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

  
  
  

.............................................................................., ........, ................................... de 2026.  
Local e Data  

   
  

Assinatura do Responsável pela 
Empresa (Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 
 

(Processo Administrativo n°...........) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ABATIÁ, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO MUNICIPAL, SRA. SÔNIA APARECIDA DE 
SOUZA CHAVES E .............................................................   

O Município de Abatiá, Estado do Paraná, com sede na Avenida João Carvalho de Mello, nº. 135, Centro, Abatiá 
- Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75,743.567/0001-57, por meio de sua Prefeita, Sônia Aparecida De Souza 
Chaves, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 

...% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

....% a ...%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Abatiá, na(s) dotação(ões) a seguir: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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         MUNICÍPIO DE ABATIÁ 
 

       ESTADO DO PARANÁ 
Av. João Carvalho de Mello nº 135 

CNPJ 75.743.567/0001–57  
                                                                                                                                                                                      

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ABATIÁ – PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 
 

O Município de Abatiá – Estado do Paraná, torna público que realizará Licitação na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº 014/2026, que tem por objeto “AQUISIÇÃO PARCELADA DE MA-

TERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO CONTÍ-

NUO E SOB DEMANDA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-

DES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRA-

ÇÃO MUNICIPAL DE ABATIÁ/PR, COM ENTREGA NO PRAZO MÁXIMO DE 

ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DO RECEBIMENTO DAS REQUISI-

ÇÕES12, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, OBSERVADOS OS PADRÕES 

DE QUALIDADE, CONFORMIDADE SANITÁRIA (ANVISA) E DEMAIS EXI-

GÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NO VALOR TO-

TAL ESTIMADO DE R$ 331.968,48 (TREZENTOS E TRINTA E UM MIL NOVE-

CENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)”. O 

recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br. A abertura da sessão pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 27 de maio de 2026 às 09h00min, no site 

www.bll.org.br. A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas no endereço licita-

cao@abatia.pr.gov.br, em horário de expediente das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 

horas, pelo telefone (43) 3556-1222 ou pelo Portal de Transparência no site 

www.abatia.pr.gov.br. 

 

Abatiá PR, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Sônia Aparecida De Souza Chaves  
Prefeita 

 
 

Ricardo José de Carvalho 
   Pregoeiro 
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